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TC 027.420/2019-1 

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

Considerando que o senhor José Rolim Filho  interpôs recurso (peças 203 e 204) contra o 
Acórdão 3311/2022-TCU-2ª Câmara, fica dispensada a expedição de notificação a ele, em observância 
ao art. 179, § 4º, do Regimento Interno do TCU.      

 

 

Seproc, 15 de agosto de 2022. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
HAROLDO VALADARES REIS 

Matrícula 6024-0 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71691445.


